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LEI "NQ l16, DE .04 DE 1991. ' 

Corfige a Denomina,�6 de �ia pJb iica ofi
�ializad� -por 'riecreto Muhí�ipal 
<Autor Ver� AureJ_�pn9 Gançalv�s �·ereira) 

" 
t10UTOR JOSIÉ: BOÜí�ABEBY, F'i·'efeito Municipal da 

'Esl'incia Balne�ria de Ca1·aguatatuba Faço saber 
que a -Cimara H1.1�icieal_ aprovou. � eu promulgo 
a seguinte Lei: 

• 

A yia f�blica localizada no �air�o rrnga, 
ML111icípib, e1·1-or1e:amente del')omi11ada .RUA 

nest <:;' 

ELVIRA -
- ' . '' 

. 
PEu1=·ETA pelo [1ec1·eto ML1nicipal NQ87/7Z, passa 
a denÓfiiii1a1-"-se ''RUA ELVIRA PERPi;iTUA DE SÀNTANA'' 
F�ça fazendo P•rte- desta l�i a-j�i��fi��t��a 
_anex�, _ 
O PÓde1· ·p1.'tblico M1.lnicipal com1.1nicai-á .as emp1·esas 
coi1C.€ssior\:á1·Í.as dos se\·vlr;oS p'i..'lblicos do 1r1uni.cÍPio, 

'EBCl', Cart�rio� de Notas e de Registros P�blicos, 
'Associa.;:ão dos HotO\"istas -de Tá�i € dds. Oficiais 
de Ji..tstir;a, a Cd1·1.-·e.;:ão d0a denomina.;:ão. " ' . ' 
Esta Lei entrari em v·gor na data de sua publica-
r;io, revogada� as dis· sir;5es '' contr,rio 

·.,.. . 
Cara9Ltatat1 ,,4 "'e :1.99j . 

.Jo·· é 

F'ubliC:ãdo na 
de setemb'1-o de 

Ser; ão 
1991 '· 

de omPlementares, aos 04 

Divls� 
- . 

• 


